
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.667, DE 1996

Autor: Senado Federal
Relator: Deputado Paulo Magalhães

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

O Projeto de Lei nº 1.323, de 2003, apenso ao principal, e
que teve voto pela aprovação, no mérito, deste relator, recebeu de minha parte,
complementação oral de voto, a qual acrescenta parágrafo,  limitando o valor total
do somatórios dos juros e das multas por atraso a cinco por cento ao mês, quando
o pagamento dos débitos for à vista.

Assim, segundo a complementação já referida, voto, no
mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.323, de 2003, na forma da emenda
anexa.

Sala da Comissão, em      de                       de 2004.

Deputado Paulo Magalhães
Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA  AO PROJETO DE LEI Nº 1.323  , DE 2003

Altera a redação do § 1º do art. 1.336 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002(
Código Civil).

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

É acrescentado ao  art. 2º do Projeto de Lei nº 1.323, de
2003, o seguinte parágrafo § 2º, renumerando-se o atual:

"§ 2º Não havendo juros moratórios convencionados, o
valor total do somatório de multas e juros não excederá
cinco por cento ao mês,  no caso de o pagamento dos
débitos ser à vista."

Sala da Comissão, em        de                       de 2004 .

Deputado Paulo Magalhães
Relator
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